
PLANO DE TRABALHO
Dados da Organização da Sociedade Civil

ANEXO I

1. Dados da OSG;

Nome Empresarlal : Associação Assistencial Edificando Vidas

Nof'/,ê Fanâsia: Centro Educacional El Elion

CNPJ: 30.329.974/0001-84

Enderaço: Rua Ministro Edgard Costa, 20'1

Balrro: Bairro dosCasa frlunicíplo: S.B.Campo

cEP: 09840-530 Tetefone/Füí: 2356-2000 I 97442-5159t 95921-5353

E-mall: crecheeducacionalelelion@gmail.com

Slte/Blog:

Lacal dê Atendimento:

None Empre*rlal: AssociaçãoAssistencial Edificândo Vidas

NomêdaCrêche: Centro Educacional El Elion

CNPJ: 30.329.974/0001-84

Endêreço: Rua Ministro Edgard Costa, 201

Balrro: Bauro dosCasa Nunlclplo: S.B.Campo

CEP: 09840-530 Tetêtons/Fax:2356-2000 197442-5159t 95921-5353

E-marr.' crecheeducacionalelelion@gmail.com

2. Dados do Representante Legal:

Nome Completo.' Cassia Valéria da Silva

Cargo: Presidente

Procurador(a):

Pedodo do túandato: 0910412018 a A810412020
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PLANO DE TRABALHO
ldentificacão do Obieto a ser e Metas a serem Atinoidas

AI{EXO lt

Nome da Enüdade.' Associação Assistencial Edificando Vidas

> Contertuafização da Proposta

A Constituição Federal determina que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família (artigo 205), sendo
etetivada mediante a garantia de diferentes níveis e etapas educacionais, dentre as quais a educação
infantil, ofertada em creches e pró-esco/as âs cnbngas de até cinco anos de idade (artigo 208).
Ás rnsÍiÍuções de educação infantil, Iocalizadas no município, compoem o sl'sÍerna de ensino municipal, sejam
públicas, mantidas e administradas pelo Poder Público federa!, estadual, distrital, municipat (LDB, art. 19, inciso t), ou privadas
sendo mantidas e administradas por pessoâs físicas ou jurídicas de direito privado (LDB, aft.
19, inciso ll), que se organizam em dois grupos: com frns lucrativos e as comunitáriag confesslbnars ou fitantrípicas sem fns
lucrativos. Iodas âs instituições privadas devêm ter capacldade de autofrnanciamanto
(Constituição Federal, art. 209; LDB, art.7) para guetenham autoização parafuncionamento.
A parceria entre Poder Público e a instituição, estratégia presente em muitos municípios para garantir a oferta da
educação infantil, pressupõe como interesses colnuns o atendimento aducacional à criança em mútua colaborâção para atingir
este objetivo.

A atuação do Poder Público não se limita ao rêpasse de recursos, mas envolve permanente supervisão, formação continuada,
assesson'a técnica e pedag^gica, ações que expressam o real compromisso com a
qualidade do atendimento às cianças, assim como fortalecer a parceia com os sêtores da sociedade civil.

> Do Objeto a ser Executado

Gesfão e acompanhamento dos recursos flnancairos a serem repassados pelo Município, com base no cálculo de valor
apresentado pela Secretaia de Educação, para atendimento educacional em período integrat
de crianças de O a 3 anos, no per[odo de vigência da parceria.

Os valores repassados serão obrigatorÍamente empregados para execução das despesas prevrsúas no presente plano de
trabalho, sendo válidos durante a vigência do ajuste pertinente.

Valor per capita mensal:
Berçário

lnfantil
R$

R$

732,27

585,76

Número de Alunos Atendidos:

Turma: Quantidade de
Alunos

Quantidade de

Berçário: 12 1

lnfqntil 98 6

TOTAL: 1í0 7

Previsão de lnício e Fim de Execução do Obieto

lnício:

TénnÍno:
data de assinatura do Termo

31 de dezembro de2020
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PIÁNO DE TRABALHO
Execucão e de Contas

ANEXO III

Nome da Entldade; Associação Assistencial EdiÍicando Vidas

> EÍapasouFases de Execução

A execução do objeto será realizada através do atendimento mensal no seruiço de creche e está atrelada ao Catendário
Èscolar do Município.
Esta entidade está ciente quanto à obrigatoiedade de entregar o relatóio dos atendimentas efetuados no mês anterior à
Secretaria de Educação até o dia 10 de cada més, constando planilha demonstrativa do número de
crianças atendidas e cartidões de regulan:dade frscal, prevldenciária, tributária, de contribuições e de dlvida ativa, para
atestagão pelo Dêpartamênto de Ações Educacionais e liberagão dos repasses.
ïodas as vagas sêrão preenchÍdas por cianças da lista encaminhada pela Secretaria de Educação, respeÍando-se a
c/assrílcaçâo. O atendimento não justifrcado conforme apontado na planilha de justifrcativa
implicará no estorno do valor per capita referente à criança maticulada.
O atendimento ás cnãnças em comprovada situação dê rr'sco somente sará acaito quando do encaminhamento pela Secretaria
de Educagão.

Caso o atendimento realizado seja menor do que o previsto no prêsente plano de trabalho, a Seuetaia de Educação poderá
procêdêr com os apsfes necessán'os aos râpâsses rnensa/s.
A SE-117 será comunicada ofrcialmente e com antecedência sobra a intenção da dispensa de qualquer um dos funcionários
pertencentes ao quadro de pessoa/ da entidade reterente ao aTusÍe de qua trata a presente
plano dê trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do setor detiberando a dispensa. Caso se"rb autorizada a displnsa,
deverá ser realizado mediante cumprímento do aviso prévio trabalhado.
Os materiais permanantes adquirídos com racursos do ajuste deverâo ser doados ao Município de São Bernardo do Campo,
através da emrssâo de Termo de Doaçâo.

> Monitoramento e Avaliação
A Secretaria de Educação realízará procêdimentos de monftoramento e fÍscalização da parceria, Ínctusive por meio de visitas ín
loco, para avaliação do cumpimento dos objetivos e metas estabetecidos no Plano de
Trabalho. A entidade consolidará os gasÍos em planilha de gêsfão e emitirá quadrimestratmente o Relatíio de Execução do
Obieto, que servirá de óase para € em,ssão do Relatírìo Técnico de Monitoramênto e AvalÍação
pelo gestor da parceia, que o submeterâ á Cornbsáo de Monitoramento e Avalìação designada para a homologação.
A entidade apresentará quadrimestralmente à Divisão de Gesüão e Controle de Ajustes - SE-33, a prestação de confas dos
recursos rêcêbidos, consolidada na planilha de gestão para a anâlise do cumprimento
do obieto e atingimento dos resultados pactuados no plano de trabalho soó os aspecfos qualitativo e quantitativo, os quais são
norteados pelo manual de gestáo emitido pela Secretaria de Educação.
O Departamento de Orçamento ê Controladoria da Secretaria de Finanças efetuará a análise frnanceira da prestação
de confag correlacionando as recerïas ê despesas apr€sêntadas, e veriíicando quanto ao
atendimento da legislação pertinente.

> Pr*tação de Contas

O Manual de Gestão 2017 e sèu Anexo l - Creches Conveniadas. bem como atuatìzagões posÍerr'ores, fazam pafte deste plano
de trabalho para frns de consulta e orientação sobre a execução e presfagão de contas dos recursos.

A prestagão de contas, com peiodicidade quadimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:

1o quadimestre de 2020: até o 1F dia útil do mês de maio de 2020
20 quadimestre de 2020: até o 1@ dia útil do mês de setembro de 2020
3 quadrtmestre de 2020: até o 1 0 dia útÍl do mês de janeiro de 2021

Para prestação de contas, serão apresentados os documentos de acordo com o termo de cotaboração e tegislação vigentê.
A falta da entrega da prêstâção de contas nos prazos êstaôe/ecrdos resuftará na imediata suspgrsão do próximo repasse
programado, sendo efetivado somente após atotal regulaização.
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aolicecão dos Recursos Financeiros

Recurcos Humanos

ANEXOIV

Nomê da Entldada: Associação Assistencial EdiÍicando Vidas

> QUÁDRO DE FUNCIOA'ÁR'OS

Nome do Funcionário: Função:
Carga Horária

Semanal:
Data de Admlssão:

Aline Costa de Oliveira lnô Diretor Escolar 40h 11t06t2019

Telita Gomes BuEno Barbosa Coordenador P€dagógico 40h 17t06t2019

Talita Pamela Macedo Carvalho Ruivo Professor de Ed. lnfantil 40h a2J'.tot2019

Tamiris Alves de Morais Rodrigues Professor de Ed. lnfantil 40h 171O6t2019

Maria lza Silvério Santos Professor de Ed. lnfantil 40h 17tW2019

Patrícia dos Sentos Bernardes MèírêÍos Professor de Ed. ÍnfantÍl 40h 24t06t2019

Aline do Nascimento Saraiva ProÍessor de Ed. lnfantil 40h 17n6t2019

Catarina de Jesus Araújo Marciano Professor de Ed. lnfarúil 40h 171O6t2019

Rosemeire Slompo da Silva Souza Professor de Ed. lnÍanül 40h 17t06t2019

Natalia dos Santos Fidelis Prof. de Ed. lnÍantil (Volante) 40h 17t06,t2019

Tais MaÉins Crecencio Auxiliar de Educâçáo lnfanül 40h 17t06r20't9

Odenir de Queiroz Sodré Auxiliar de Educação lnfentil 40h 17t06t20't9

Amanda Lopes Gomide Auxiliar de Educação lnfantil 40h 17t06n019

Manuella Ribeiro Eloi Auxiliar dE Êducação lnfanül 40h 171O6t2019

LetÍcia BasÍlio Leonardi Auxiliar de Educação lnfantil 40h 17rút2019

Leila MaÍia Fernandes Pereira Auxiliar de Educa@o lnhntil 40h 17t06t2015

Ana Lúcia Fariâs dos Sãntos Auxiliar de Educação lntunül 40h 17t6t20't9

Eva Coelho Gonçalves Cozinheira 40h 15tO7t2o19

Lucilene Ferreira de Oliveira Auxiliâr de Cozinha 40h 25t09t20'19

Sandra Aparecida Tosarelli Auxiliar de Limpeza 40h 17t06t2019

Elisangela Bento dos Santos Auxiliar de Limpeza 40h o3t12t2019

Andrea Lúcia Vianna de Sousa Machado da Silva Auxiliar Administrativo 40h 15tO7t2019
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO V

Nome dd Entidade; Associação Assistencial Edificando Vidas

Valor Per Capita Toúal Mensal: R$ 66,t 9í,72

CUSTO MENSAL

Valor Total Mensal - Janeiro a FeveÍeiro/2ozo:

Função:
CaÍga

HoÍária
Sêmanal:

Quant:
ValoÍ do Salário

Líquido: Encargos: BeneÍícios: Fárias: Totâl Mênsall

Diretor Escolar 40h 1 2.415,85 1.312,65 183,30 1.242,83 RS 4.015,37

Coordenador Pedagógico 40h 1 2.316,95 1.258,90 189,82 1.191,95 R$ 3.865,00

Professor de Êd. lnfantil 40h 1 1.952,46 1.060,86 213,85 1.004,44 R$ 3.310,87

Professor de Ed. lnfantil 40h I 1.952,46 1.060,86 213,85 1.OO4,44 R$ 3.3í0,87
Professor de Ed. ínfantil 40h 1 1.952,46 1.060,86 213,85 1.OO4,44 R$ 3.3í0,87

Professor de Ed. lnfantil 40h 1 1.952,46 1.060,86 213,85 1.OO4,44 R$ 3.3í0,87
Professor de Ed. lnfântil 40h 1 1.952,46 1.060,86 213,85 1.004,44 R$ 3.3í0,87
Professor de Ed. lnfantil 40h 1 1.952,46 1.060,86 2í 3,85 1.O04,44 R$ 3.310,87

Professor de Ëd. lnfantil 40h I 1.952,46 1.060,86 2í 3,85 1.004,44 R$ 3.310,87

Proí dè Ed. lnfantil (Volante) 40h I 1.952,46 1.060,86 213,85 1.OO4,44 R$ 3.310,87

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.274,O4 68r'',72 259,50 652,92 R$ 2.272,67

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.274,A4 684,72 259,50 652,92 R$ 2.272,67

Auxiliar de Educação lnfantil 40h I 1.274,04 684,72 259,50 652,92 RS 2.272,87

Auxiliar de Educação lnfantil 40h I 1.274,04 684,72 259,50 652,92 R$ 2.272,67

Auxiíiar de Educação lnfantil 40h 1 1.274,O4 684,72 259,50 652,92 R$ 2.272,67

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.274,O4 684,72 259,50 652,92 R$ 2.272,s7

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.274,O4 684,72 259,50 652,92 R$ 2.272,87

Cozinheira 40h 1 1.199,77 644,81 264,34 614,86 R$ 2.í60,16
Auxiliar de Cozinha 40h 1 1.086,46 583,91 271,73 556,79 R$ í.988,50
Auxiliar de Limpeza 40h 1 1.086,46 583,91 271.73 556,79 R$ 1.988,50

Auxiliar de Limpeza 40h 1 1.086,46 583,91 271,73 556,79 R$ 't.988,50

Auxilier Admìnistrativo 40h 1 1.114,O7 598,75 269,93 570,94 R$ 2.030,33

I R$

R$

R$

R$

R$

I R$

R$

R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 RT

1 R$

34.843,98 ís.846,76 5.249,88 1.49í,4't R$ 60.432,03

Dissídio: 5o/o 1.742,20 942,31 262,15 11,57 R$ 3.021,60

38.588,r8 19.78S,10 5.512,37 1.565,S8Vâlor Total Mensal - Março a Dêzembror2o20:
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PLANO DE TRABALHO
PIano de Aolicacão dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nome da Enüdade.' Associação Assistencial Edificando Vidas

í. tlespesas gerals de Custêlo: Valor Mensal
JsnêiÍo a Fêvereiro:

Valor Mensal
Margo a Dêzembro:

a Despesas de consumo (água, luz, telefone, gás) R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

Equipamentos de proteçáo individuel, exames admissioneis/d€missionais/periódicos: R$ 300,00

r Materiais didáücqs: R$ 448,00

Materiais dê êscritório: R$ 300,00 R$ 98,09

Materiais para biblioteca:

Materiais para educação física ê íecÍeação:

Material de limpeza e higiene / itens de cama e banho: R$ 871,69 R$ '100,00

r Estudo do meio:

Pequenas despesas com manutenção do imóvel: R$ 1.200,@

Contador, sendo mensalmente o velor de até 1 (um) salário mínimo federal: R$ 1.040,00 R$ 1.040,00

r Combustível para à Secretaria de Educaçáo, sendo o valor de R$ í00,00até mensalmentre:

a 30o/" dô Valor Mensal de cada

Subtotal: R$ 5.75S,69 R$ 2.738,09

t Locação de imóvel: R$ 12.799,88 R$ 12.799,88

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 18.559,57 Rt í5.537,97

r í30 salárlo: R$ 56.375,28

. Programa Escola Llnda ,lmplantação dê Berçário: R$ 48.000,00

a Custeio para lmplantação dê BerçárÍo: R$ 8.556,00

Capital para implantação de Berçário: R$ í8.455,00

Educação Maker - Custeio: R$ 5.000,00

Educagão Makêr - Capltal: R$ 3.000,00

Bêm Pêrmanênte Pedagóglco/ AdmlnlstÌatlvo/ GeraÍ: R$ 2.3í0,00

Seguro contra incêndlo: R$ 477,58

CUSTEIO - Total: R$ 1.066.308,06

CAPITAL - Total: Rt 23.765,00

PLANODETRABALHO-VALORTOTAL: R$ Í.090.073,06

As ações descrltas nos ltens elencados sêrão executadas utllizando os valores indicados acíma, Íespêltados sêus respectivos
sêgmentos. No flnal do exerciclo, os saldos dê cada um dos segmêntos, caso hajam, podêÌão ser remanejados
entle sl, desde que atendldas todas as nêcessidades dâ crêche, llmitado ao valor total do prêsênt€ Plano dê Trabalho ê priorizadas
as despesas de Recursos Humanos {Í}espesas dê Pessoal). Excêtuam-Ee da instrução supracitada os valores
complêmêntares prevlstos e do iúêm 2 - I),espesas dê Capital, os qmls deverão ser u$llzados êxclusivamênte para a Íinalidade
corrêspondontê. Havendo algum remaneJamento dê saldos, atêndldas as condições acima, será indispensávêl
a deÍlberação do conselho responsáveÍ, rêgistsada êm ata, êm que consôe as alterações e suas JusÍÍfícadvas.

Valor total disponivel para
despesas gerais:

JanêlÍo a
Valor Mênsal

Março a Ír,ezembÍo:

Valor Mensal: R$ 5.759,69 R$ 2.738,09

VALORES COMPLEMENTÂRES (ANUAL):
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TÒTÂL

811.775,64

í8.000,00

600,00

896,00

1.580,90

11.299,38

2./í00,00

48.000,00

12.480,00

200,00

15/.076,'t4

5.000,00

3.000,00

20.765,00

{.090.073,06

Dezembro
2020

91.641,27

1.500,00

98,09

100,00

1.040,00

12.799,8

63.453,63

1.500.00

98.09

100,00

1.040,00

12.799,88

7S-991,60

Oúubro

63.453,63

í.500,00

98,09

100,00

Í.040,@

12.7W,8

7&99'1,60

2020
S€têmbro

63.453,63

1.500,00

98,09

100,00

í.040,00

12.759,A8

Agosto
2020

63.453,63

í.500,@

98,09

100,00

1.040,@

12"7*,8

78.99í,60

63.453,63

1.500,00

98,09

100,00

í.040,00

12.7W,44

78.99í,60

63.453.63

1.500,00

98,09

100,00

1.040,00

13.277,46

lúaio
2020

63.453,63

1.500,00

98,09

1@,@

1.040,00

12.799,48

ÂbÍil
2020

63.453,63

í.500,00

98,09

Í@,00

í.040,00

12.799,88

5.000,00

3.000,00

Marçô
2020

63.453,63

1.5@,00

98,@

100,o0

'1.040,00

12.7g9,8

7a.991,6{'

60.432,03

í.500,00

300,@

448,@

300,@

871,69

í.200,00

't.040,00

100,00

12.799,8

78-99í,60

Janeiro
202a

86.6Í9,67

1.5@,00

300,00

448,00

3@,00

9.427,N

1.200,00

1.040,00

100,@

12.799,88

20.765,00

48.0@,00

tt8.000,00

ËP

Pessoal e encargos sociais/ í30
salánb:

Despesas de consum (água, lu2,
lelefone, gás)

Equip. proteÉo individual, exames
admissionais/dêmissionaidperióclios:

Materiais didáticos:

Materiais de êscritório:

Materiais paE bibliotêa:

Materiais para educação física e
recreação:

Material dê limpeza o higienê / itêns d(
canH ê banho/ lmplantação de

Estudo do rnêio:

Pequenas dêspêsas com manúênção
do imóvêl:

Progãma Es@la Linda/ lmplantação
de Berçário:

Contador, sendo rensalrente o valor
de âté 1 (um) salário mÍnirm Íedêral:
Combustívêl para deslocarentos à
Secretaria de Educaçâo:

Lo€ção de imóvêl:

Êdu€ção MakeÍ - Custeio:

Edu€ção MakeÍ - Capital:

AdministËtivol GeEl:/ lmplantação de
Beícáriô'

PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Repasse

ANEXO VII

Núe de Entidade; Associação Assistencial Edificando Vidas

São Bemardo do 9

oL-
Cassia

!


